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INDICAÇÃON" 6zetz a25

Autoiza o Chefe do poder Executivo a revitalizar asegunda parte da praçaW2, locallu:ada na Rua 517, no bairro C"r;rrro ô-"_a, no âmbito doMunicípio de Fortaleza.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE T'ORTALEZA.

o vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimenhl,vem' respeitosamente, submeteÍ ao prenário desta Augusta casa Legislativa a Indicaçâo em epigrafe.

certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovada em plenifu.io, a Indicaçãoseja encamiúada ao Excerentíssimo senhor r."r"rto urrr"ip ar de íortareza,u n- a" que, após suaapreciação, retorne à Casa Legislativa em forma d. ú;"*;;..

LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DEEM DE FORTALEZA,
DE 2025.
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INDICAÇÃON" -062ij/2A2'i

Autoriza o Chefe do poder Executivo a rcyitalizar asegunda parte da praça
IJY2, localizada na Rua 517, no bairro Conjunto C""_a, no âmbito doMunicípio de Fortaleza.

A CÁMá.RA MUNICIPAL DE F'ORTALEZA APROVA:

Art'I"' Fica autorizado o chefe do poder Executivo a revitarizar a segunda pafte da praça rJy2,
localizada na Rua 517, no bairro Conjunto Ceará, no Município de Fortaleza.

PROJETO DE LEI N'

Arl' 2' As despesas para a execução da presente Lei correrâo por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂnranr MUNrcrpÁL DE I.oRTALEZA. EMDE DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente medida objetiva a rcvitalizaçdo completa da praça lJy2 localizadana Rua 517,
no bairro Conjunto Ceará.

Na opomrnidade' queremos manifestar que esta propositura é uma solicitação dos moradores
da regiâo que reclamam da precária infraestrutura da praça.

outrossim' insta considerar que o cidadão fortalezense necessita de um espaç, em que possa
pÍaticar espoÍes e desfrutar de seu razerjunto a sua familia com seguÍança e qua,dade.

Diante dessa notória e premente realidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a
sua aprovação' que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo atuar em prol do interesse da
população do Municipio de Fortaleza
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